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EMENTA: Mantém a penalidade aplicada no Auto de Infração 1801064-2017, por 

infração ao Art. 58 da Lei 5.194, de 1966, com a adição dos 

acréscimos legais e com base nos artigos supracitados e da outra 

providencia. 

 

DECISÃO  

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Sergipe – CREA/SE, apreciando o processo em epígrafe que trata do auto de 

Infração nº 1801064-2017, e considerando o teor do parecer do relator Conselheiro Engenheiro 

Civil VICTOR ALEJANDRO MEJIAS RUIZ, nos seguintes termos: “Trata-se do Auto de Infração 

1801064-2017 (folha 9), lavrado em 28 de novembro de 2017, contra a pessoa jurídica SMG 

CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ 17.361.605/0001-00, por infração enquadrada como 

profissional ou pessoa jurídica por falta de visto e capitulada pelo Art. 58 da Lei 5.194, de 1966, 

sendo-lhe fornecido prazo para apresentação de defesa à Câmara Especializada contado a partir 

da ciência do Auto de Infração. Fundamentação Legal: Lei 5.194-66; Resolução 1.008-04 do 

CONFEA; Resolução 1.066-15 do CONFEA; Decisão Plenária 1.056-16 do CONFEA. Análise: 

Considerando a Resolução 1.008-04 do CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre 

os procedimentos para a instauração, instrução e julgamento dos processos de infração; 

Considerando tentativa de envio do Aviso de Recebimento - AR do documento de fiscalização 

1801064-2017 anexo no processo; Considerando o disposto no art. 54 da Resolução 1.008 do 

CONFEA, que estabelece: “Art. 54. Em qualquer fase do processo, não sendo encontrado o 

autuado ou seu representante legal, ou no caso de recusa do recebimento de notificação ou do 

auto de infração, o extrato destes atos processuais será divulgado em publicação do Crea, ou 

em jornal de circulação na jurisdição, ou no Diário Oficial do Estado ou em outro meio que 

amplie as possibilidades de conhecimento por parte do autuado, em linguagem que não fira os 

preceitos constitucionais de inviolabilidade da sua intimidade, da honra, da vida privada e da 

imagem”; Considerando a publicação no Diário Oficial da União, seção 03, nº70, quinta-feira, 12 

de abril de 2018, ao qual convoca a interessada, pois por se encontrar em local incerto e não 

sabido, a comparecer à sede do CREA-SE, a fim de tratar de assunto do seu interesse; 

Considerando ação fiscalizatória a obra localizada na rua Terezio, Rosa Elze, município de São 
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Cristóvão, ao qual fora constatado: “DAS ATIVIDADES: - EXECUÇÃO DE EMPREENDIMENTO 

MULTIFAMILIAR : apresenta-se em 04 blocos, com 07 pavimentos tipo cada, com 08 

apartamentos por pavimento, totalizando assim 224 apartamentos. Há apartamentos de 2, com 

e sem suíte, com e sem varanda e de 3 quartos, todos com suíte, com e sem varanda. O 

empreendimento apresenta ainda 232 vagas de garagem privativas, 7 vagas para visitantes. EM 

TERRENO COM ÁREA DE 10.251,64M² E ÁREA CONSTRUÍDA DE 15.222,44M². DOS FATOS: - A 

empresa SMG CONSTRUCOES LTDA - ME está desenvolvendo as atividades citadas, mas não 

possui o devido visto no Crea/SE, infringindo assim, o artigo 58 da Lei Federal 5.194/66, motivo 

pelo qual lavro o presente auto de infração. Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, 

registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a 

visar, nela, o seu registro. De acordo com o comprovante da Receita Federal, em seu objetivo 

social estão elencadas atividades restritas a profissionais da engenharia, devendo a referida 

empresa solicitar o visto no CREA/SE, para o cumprimento do artigo 58 da supracitada lei e 

saneamento do fato gerador deste auto de infração”; Considerando que consta no Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral registrado junto ao site da Receita Federal do Brasil, a 

atividade econômica principal “41.20-4-00 - Construção de edifícios”; Considerando que a 

infração fora enquadrada como “profissional ou pessoa jurídica por falta de visto” e capitulada 

pela Lei 5.194-66, art. 58, que estabelece: “Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, 

registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a 

visar, nela, o seu registro”; Considerando que a penalidade por infração ao dispositivo descrito 

acima está capitulada no artigo 73, alínea “a”, da Lei nº 5.194-66: “Art. 73 - As multas são 

estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os 

seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro: a) de um a três décimos do valor de 

referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as quais não haja indicação 

expressa de penalidade”; Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194-

66, são atribuições das Câmaras Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no 

âmbito de sua competência profissional específica; Considerando Certidão de Revelia, folha 17 

do processo; Considerando o disposto no art. 20 da Resolução 1.008 do CONFEA: “Art.20 - A 

câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 

garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”; Considerando que os agentes 

de fiscalização dos conselhos de fiscalização profissional gozam de fé pública; Considerando o 

disposto no Art. 18 da Resolução 1.066-15 do CONFEA, in verbis: “Art. 18. Os valores das 

multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 

1977, e dos serviços devidos ao Confea e aos Creas serão fixados anualmente pelo Plenário do 

Confea, por meio de decisão plenária específica para este fim, editada até sessão plenária do 

mês de setembro do ano anterior à vigência dos valores fixados”; Considerando que o valor da 

penalidade aplicada no Auto de Infração 1801064-2017 em epígrafe fora de R$646,39, e que a 

multa à época da autuação, em 28 de novembro de 2017, encontrava-se regulamentada 

conforme tabela do anexo a Decisão Plenária 1.056-16, em sua alínea “a”, nos valores que vão 

de R$ 215,45 (duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos) a R$ 646,39 (seiscentos e 

quarenta e seis reais e trinta e nove centavos). Voto: Diante das considerações e verificação da 

documentação apensada ao processo, não sendo constante defesa apresentada no prazo pela 

infratora, voto pela Manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração 1801064-2017, por 

infração ao Art. 58 da Lei 5.194, de 1966, com a adição dos acréscimos legais e com base nos 

artigos supracitados, tendo em vista a revelia da interessada.”, DECIDIU, por unanimidade: 1) 

Acatar o voto do Conselheiro Engenheiro Civil VICTOR ALEJANDRO MEJIAS RUIZ; 2) Manter a 
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penalidade aplicada no Auto de Infração 1801064-2017, por infração ao Art. 58 da Lei 5.194, de 

1966, com a adição dos acréscimos legais e com base nos artigos supracitados, tendo em vista 

a revelia da interessada. Coordenou a reunião o senhor Eng. Civil Luiz Diego Vieira Lopes. 

Votaram favoravelmente os senhores Gessé Romão da Silva Neto, Iara Machado Peixoto 

Sarmento, Ilan Magno Herculano, Júlio Cezar Silveira Prado, Rodolfo Santos da Conceição, 

Rosivaldo Ribeiro Santos, Victor Alejandro Mejias Ruiz e Wilman dos santos. Não havendo votos 

contrários e abstenções.  

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

  

Aracaju/SE, 08 de agosto de 2018 

 

                                  

LUIZ DIEGO VIEIRA LOPES 
COORDENADOR 

 


